
   

ESCLARECENDO SOBRE O GRO / PGR 
 

Este normativo que estabelecerá uma gestão estrutural e harmonizada em SSO, de todos os riscos presentes nos ambientes de trabalho. Um 
novo Ciclo da Segurança e Saúde no Trabalho no Brasil. Um novo paradigma para uma gestão efetiva dos riscos ocupacionais, não gerando 
danos para a SST, conforme más interpretações que ocorrem pelas mídias sociais. É um grande equívoco quem pensa e julga, sem conhecer 
este novo paradigma.  
 
Lembrando a todos, que não trata apenas do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), pois tal ferramenta, será utilizada para este 
gerenciamento (GRO).  
 
Como o GRO estabelece as diretrizes e requisitos  para o gerenciamento de riscos  ocupacionais e as medidas de  prevenção em Segurança e 
Saúde no  Trabalho - SST, ela se será recepcionada na NR 1 Disposições Gerais, previsto para estar no item 1.5, segundo a SIT/CGNOR do 
Ministério da Economia, incluindo o Gerenciamento de Riscos Ocupacionais. Ele deve constituir um Programa de Gerenciamento de Riscos - 
PGR, pelas organizações /empresas. 
 
Ao contrário que vinha ocorrendo nos últimos anos, com a banalização e com grande comércio da indústria do PPRA e PCMSO, o GRO através 
do PGR efetivamente será um instrumento de gestão dos riscos ambientais, exigindo e definindo as diretrizes e os requisitos mínimos, através 
desse gerenciamento, e como um instrumento, o PGR não poderá ser analisado pela empresa ou pelas assessorias em SST, uma vez por ano, 
pois será parte do negócio da empresa, com os respectivos planejamento e controle, de todos os riscos, principalmente os previstos nas demais 
Normas Regulamentadoras - NRs. 
 
Como aprimoramento do processo de regulamentação de SST, alcançará grande relevância, pois irá complementar as exigências previstas nas 
Normas Regulamentadoras e em outros dispositivos legais. 
 
Sistema de Gestão 
 
O Programa de Gerenciamento de Riscos pode ser atendido por sistemas de gestão, desde que estes atendam às exigências previstas nesta 
NR e em dispositivos legais de Segurança e Saúde no Trabalho. Deve contemplar ou estar integrado com planos, programas e outros 
documentos previstos na legislação de Segurança e Saúde no Trabalho. 
 
Segundo a OIT os sistemas de segurança ficam significativamente fragilizados quando a organização/empresas recusam o diálogo com os 
trabalhadores e seus representantes e aponta também que a percepção dos trabalhadores é o veículo para desvendar os riscos reais dos 
ambientes de trabalho. Para a OIT, a participação dos trabalhadores no sistema de gestão de SST é elemento essencial para a implementação, 
indicando que a participação deve ser ativa e englobar todo o processo. De processos de organização, planejamento e implementação, avaliação 
e ação para melhorias do sistema de gestão da SST. 
 



   

Entende-se que apenas a comunicação aos trabalhadores sobre o gerenciamento dos riscos ocupacionais, como é na ISO 18001, não será 
contemplada no GRO, mas sim, a participação dos trabalhadores devendo as organizações / empresas, criarem mecanismos desta participação, 
em qualquer sistema de gestão que elas irão adotarem.   
 
Da gradação da severidade e da probabilidade 
 
Deve considerar a magnitude da consequência e o número de trabalhadores atingidos. 
 
A Norma Brasileira para Gestão do Risco NBR ISO 31000 da ABNT (2009) prevê que o processo de gestão do risco deve conter o processo de 
avaliação do risco, incorporando as fases de identificação, análise e avaliação dos riscos. A avaliação dos riscos pode ser entendida como um 
processo pelo qual é comparado o “nível de risco encontrado durante o processo de análise com os critérios de risco estabelecidos” 
(ABNT, 2009). São muitas as ferramentas e técnicas que podem ser utilizadas para o cálculo ou classificação do risco, e, nos termos da norma 
em discussão, caberá à organização / empresa a seleção da ferramenta adequada. 
 
Os níveis de risco devem ser expressos em escala de, pelo menos, quatro níveis, correspondentes a Risco Muito Alto, Risco Alto, Risco 
Moderado e Risco Baixo, ou denominações equivalentes, observando-se, no mínimo, os seguintes critérios: 
 
a) nas situações em que não sejam observados os requisitos legais de prevenção aplicáveis, o risco deve ser classificado sempre como Muito 
Alto ou Alto; 
 
b) nas situações cujas consequências possíveis sejam fatalidades ou danos incapacitantes, o risco deve ser classificado, no mínimo, como 
moderado, ainda que adotadas as devidas medidas de prevenção.  
 
c) o risco deve ser classificado, no mínimo, como alto nas situações que envolvem exposições entre 50% e 100% do Valor de Referência para 
agentes reconhecidamente cancerígenos, mutagênicos, tóxicos para a reprodução humana ou sensibilizantes respiratórios;  
 
d) em situações de extremo desconforto ou incômodo o risco deve ser classificado, no mínimo, como alto. 
 
Esta forma de gestão será harmonizada com a nova NR 1 (Disposições Gerais), e visa a melhoria contínua do desempenho em SST, baseando-
se a partir do Ciclo PDCA (Planejar, Fazer, Verificar e Agir),  
 
Melhorar a capacidade de uma organização / empresa para gerenciar seus riscos de segurança e saúde no trabalho, de uma forma adequada 
e com práticas bem sucedidas, indicadores e resultados.   
 
Com relação as Condições de Trabalho segundo esta norma a organização / empresa deve considerar as condições de trabalho, nos termos da 
NR17 (Ergonomia). 
 

Estas e outras informações importantes sobre esta matéria, serão apresentadas e aprenderão neste Curso de GRO. 



   

 
 
 



   

   



   

 
 


